

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 2025
De autoria dos Deputados Reis , Simão Pedro , Luiz Fernando T. Ferreira , Guilherme Cortez , Leci Brandão , Caio França , Ediane Maria , Vitão do Cachorrão e Monica Seixas do Movimento Pretas , o projeto em epígrafe objetiva sustar o Decreto nº 68.695, de 11 de julho de 2024, bem como as licitações na modalidade Concorrência Internacional, nºs 01/2024 e 02/2024, e a execução dos Contratos nº 0546/ARTESP/2025 e 0548/ARTESP/2025.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 35ª a 39ª Sessões Ordinárias (de 27/03/2025 a 02/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O Projeto de Decreto Legislativo pretende sustar atos que não possuem natureza normativa, mas sim administrativa, tais como licitações e contratos de concessão. O controle legislativo previsto no art. 20 da Constituição do Estado limita-se à sustação de atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar, não alcançando atos concretos de gestão. O Decreto nº 68.695/2024, de natureza executória, apenas regulamenta e operacionaliza concessões previamente autorizadas em lei, inexistindo demonstração de extrapolação do poder regulamentar que justificasse o uso do PDL.
Ao buscar sustar licitações em andamento e contratos já celebrados, a proposição invade competência privativa do Poder Executivo, em violação ao princípio da separação de poderes, artigo 2º da Constituição Federal, além de comprometer a legalidade, a segurança jurídica e a continuidade das políticas públicas.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº06, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
